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ATA DA 19ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2024. 

 

Aos 23 dias do mês de setembro de 2024, às 19:00 horas, na Sala de Reuni-

ões da Câmara Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião da Comis-

são de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social. Presente o Presi-

dente da Comissão, Vereador Flávio Junior Ilha, o Vice-Presidente da comis-

são, Vereador Gean Mateus Quoos e o Membro da Comissão, Vereador Sid-

nei Santos Vieira, todos presentes, na companhia do Assessor Jurídico, Mau-

rício Batista Da Silva – OAB/RS 127.688. Aberta a Reunião o Senhor Presi-

dente declarou que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão 

do(s) seguinte(s) expedientes já analisados por esta Comissão: a) Projeto 

de Lei nº 059/2024, de origem do Poder Executivo: Autoriza o Poder Exe-

cutivo a abrir Crédito Suplementar até o montante de R$ 120.000,00 (cento 

e vinte mil reais) para reforço de dotações orçamentárias na Lei Orçamen-

tária Anual de 2024. E projeto de lei 060/2024- abertura de credito suple-

mentar até o montante de R$ 520.941,53 (quinhentos e vinte mil, novecen-

tos e quarenta e um reais e cinquenta e três centavos) para reforço das se-

guintes dotações orçamentárias na Lei Orçamentária Anual de 2024. 

Para a análise deste Projeto de Lei, a Comissão designou como Relator o Ve-

reador Gean Mateus Quoos. Após análise, os integrantes da Comissão exa-

raram parecer unânime pela legalidade dos Projetos de Leis analisados, de-

vendo prosseguir para deliberação em Plenário, nos termos do Regimento 

Interno e Lei Orgânica Municipal. O Senhor Presidente declarou encerrada 

a Reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Presidente e de-

mais presentes. 
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